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. O  Direito  r Penal, clássico,  'Contaminado pele 'Vecibulfiria escolástico 
pressupunha  ihdeterininisree de :vontade  humana,  atri- 

_ maldade,  intencional, - tributária  de seu livre  ar'  . 
bítiió,  e à Pena •urna punição .de caráter  vindicativo  .da  sociedade Ofendi-
da.  Gam otAdVento. de. Antropologia Criminal, expungida: de: capciesks re,  
táribe.a .eapectlettiVtia',  o  delito .:perdeu seu  caráter  de simples  e abstrata 
'categoria: jirrídie://4: de Mera, entidade penal; convertendo  se ern tuna  trans-
gressão  de  instituições  Soetailitidasi adquiridas  ern lenta :e' penesa expo-

- .riência Meio -genética,  e  -  variando-se  rid tempo  e  no  espaço: Estudando, o 
delinqüente .  e  secundariamente o crjrn'e ,erit'' natural que se  apontasse no 
fitter -antropológico o elemento  primordial  da criniinogenea, reeneapre-
iande' es, acidentes  rhesológices  que  'gravitam  em  tôrrio do .delinqüente, 

" :appear de Vide original da &I/trin á kmbtoaiaria;  cujas imperfeições  cot-
rigitani epigonós  ilustres. 	 ' 	- 	' 

- :Contudo, centre. A '-eitedeacia unilateral de: Lerabresei, ,  centra to: dog-
itia'-' -,inerfolágico da Eseolá  Italiana,,  elecesaiVaniente  antropológica  na 
aprediçãO da  'gênese de crime,  insurgiu-se  a Escala  Argentina, :per  vi-

oOsõ e',origizial-itnpulte de Ingënieros, eritãe . -e§tidando a.:.eeetaneidade 
doe fatores  .eriminógénea:' eintropel6gices e megológices; A nova  orienta 
Cie  da Criminologia assinalada pelo ilustra 6 Sahib  pensador  Platino, 
permaneceu equidistante'  entre leinbresianistno e a: Escola Francêsa, • 

:Au 00016-eta, 	:S//perficialidade. se  acentuava  ao  assinalar  ' a eobe- 
tánia dós der/lento's  sociais  na  determinação  do  delito. 	. 

Embora não desprezando  os  fa ores  rnbsológicos  na etiologia  de cri;. 
- Me; á acola  Argentina SO. re eya os elementos antropológicos 	etilni- 

nogenia;  PoréM. em 	a§Peto Psieopatológico.' Eriquante: LombroSo des-' 
imeave; ern ieua: eXauatiVes.,e .geniais  estudos de antropornetria criminal, 
pa  estigmas  ifiórfelógieoe : do  delinquente criando lhe  : um' tipo a  parte 
0. hoinern :-criminoso 	Ingeniero§  denunciava  :a batetilidade da método 

improcedência  :de • principio, estudando  as alterações paicoPatológicas :do 
delinqüente, então subordinando  a  Criminologia  a Psiquiatria. 

Embora  na'b saafestand6 das orientações nucleares: do elranied6  Po-
sitivismo  Penal;  conquanto renegando  ,a dogmática 0-0 merfolagismo lom-

rb.rosiano,: a. (sitientação ingenierista, vem completar ea . postulados,  de • de-
tern/inform.  criminal,  eatudando-o . da psieepatologia i  sabendo  se a 

. sociologia lima inter psicologia, e esta apenas .  uma  super  estrutura  bio- 
lógica. E //Ad tardou que se verificasse a, legitimidade, de • seus  princípios 
criminais, porquanto  sae de natureza psicológica:  os  critérios essenciais 
da  ,criminológia contemporânea:  o  conceito da periculosidade do delin-

. 
 

quente  e o principio  da  defesa 	Enquanto as. divagações do 'Pena- .  
.lismo 'classic(); Se esterilipavam nos conceitos anti-científicos do. livre ar-
bitrio da :. responsabilidade  penal _do  criminoso,  a moderna, ciência. do 
crime , inspirada  alas justas imposições  da defesa  social,  estuda e averigua 
a :periculosidade do - criminoso,  que é um Aspeto ' particular de  desajusta-
mento,  social  e agressivo. Os : corolários naturais dêstes .pritcípies: são a 
indeterniinaçãO,da pena,  outrora  proporcional  à  espécie-  penal; e atual-

- Mente:sUbeidinada constatação da periculesidade; a  instituição  de me- 
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sliõadagéral:, a h  despejo  des  arcanos  e,  ao ineitne  tempo,  ieguldrule a ad.,  
[Perficie,.  a  ,interpretação  do precadiinento. 	' 	, • 	. ;•• 

. Male dó  que  autoria; na pobreza  de km,  objetividade, recebem  -os 
. claröes  psicológicos  a  responsabilidade,  „ a perictilbsidade, .a culpabilida  

de,- as  causas  e os: Motives, a  individualização das sanções  e  sua  exe-
cução 

 

0,• insuspeito  Alec Menem nib,: nega que estamos saudando,  e no ter,  
renb- mais  estéril; a integração da Ciência  no .Direito  O  jurista deixa  de 
ser o retardatário 'do- estilo ante a  rapidez  da évelnefie. :. • ' , 

relda  prudência  é  pouca, insistamos , :  sobretudo  em  relação  	ulna 
Policia  loriganiente, viciada, porem muito Mais  livre  no terreno da  frau  
de e da  violência,  sob  o sisterna,átual.. - 	 , 	•. • 

Segundo a afitira. de Yemari _6 Babibia  o ideal é trill/den-Mr  todo  
suspeito  em  culPádo. . 	- 

Conciliemos  es ditéitoa. individuais  :6 :es  direitos sociais  
Ponderemos,  iflO  entanto,  éni  que, na  repressão  criminal, tiff; 

creta e  não  iá  na ênfase  pragmática, a :defesa  d  dikeitos 'fundiurieritais 
de iadiVícitioa 	as Vítimas: 	.•• 	. , 	, 	 . 	. 

: Se, não alcançarmos aquela  hatiriónia, então  : 	 coleti- 
vidade  ,:;ritto  são dignos  do  homem  E 4 quest-tie "uitrepassa., o campo tée- • 
nice pare , ascender as altitudes  filosóficas  e sediolágieas. 	„ 

Não  posso alterar : 6.8 -tárnrea da:realidede:: Se a:alternatiVii  se  fixas  
se entre(estare• o Ideal,. fiearia ..eorriáSte ;  na  pureza  de  sentimentos  er petitr • _ 
saMentea •operosoa  Combato militante  e  intransigentemente,  _got prin.- 
cípioa  fiel  a  opção liberal,  primeiro,  do Meu_ coração  e,  depoia,:, de :Met  
pinto  

..*Eritte  a  palmatória  aoattos. mimos  do 	pare,-  obrigar  a re;. 
petir a..aua «verdade» e Ciêneitt;: pare  captar  á  verdade mesmo,  prefiro. 
esta 	 -  

Os  que ternérn :tt in/car/06: não usaram  , ainda  eiargumente  predileto : 
nip dispomea•;técriiCos, de: materiál,:de„elimi.mira,, tais  canquiate§. 

- Este Institute Conatituirá.  uma das melhores  replicas  á.. Preadnia  ca  
túrriee. 	, 	: 	-• /.• 	' I - 	, : 	 •• 

A lei é  instrarnento de re/Mara e  Pragr' eaaa. k:AdoçãO dasnovas  prá-
ticas atuará,  espentinearriente, corno .. fator  :.deemúlação. : E'" -Precise que 
ea Mais  atrasados  e  desprovidos ascendam  .e;  não, 4/le,.a  Pretákto de irri-
,perfeiCões .inerentes  a  tudo ; quanto  se inicia,..g.iiveleni a Justiça penal Pe-
lee, Mais iricapaies.„0 -neVe cresce; aperfeiçoa  se  Dia  velha  não há o que 
esperar ,- pela  exaustão a4. - plenitude  e  pela  . impossibilidade  do  avairãe..:Os 
chingsea• enairiárt/ quern chega ae chine 'de niontanha,„ para ender,: tem  
que descer. . 	• 	- 	 , , 	, 	- 	• 	. 	- 	. 
: AeettAines: 6.Pasee, dos  retardados peld, venguarda. Tornemos  gran 

des ea  pequenos  :0 ahem ea baixes. • 	• . 
A  Justiça imPeto : de :Vida 	ressoa nos  processos  pa- 

	

. 	• 	, 
ra,não: degradar  se  a.-«Paródia de justiça» .(Imeard). , 

:Não importa ,a fúria coneervantista Os noire§ nibios:. de  prova  yen-
eerie. 	• tP 
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didas_ de .6 6ttilttin-t4i-  em stibetittiição  ao anacr8ntco conceito : - das • pede 
predeterminada, condo:. remireb de , • preVeiiçáo -,e'''asisistincia, net periciile;. • 

a um ,Sieteini •  „Penitenciario • progressivo, inspirado - em  - uma •politi• • 
Ca criminal teleológica ,  cujo, propósito • : 6  a PósehíVelf.,. rectipendçâo do: ,,;•ho!•,  . 

-. Mein: que  se 	 senda •._ 	• 	. 	. . 	. 	 _bora  o natural ceLicismo,. 
nosso .:e "de.• Mnitoa.•.• 	.• . 	. 	. • 	•• • . 	 •• „ . 	• •, 	• 	. 	• :.• 	•...., • 	. 	- 	• .. • 	" 	••• 	• . • 	• 	• 	• •• • 	• . • Se , outrora  a criminologia :•discutia • bizantinas ' • •cpiettõeS ..de:=..resporisa-
bilidade;,_:',..IMPUttibilidade- , ::ineral:.a... pens .proportional,Coni : notória : fecun-
didade, •lieje., se;  procura determinar •::b:periCulosidade_ do ,:delinqüente • com 
propósito 'de'sbqiiestrii46 'di  sociedade,  a • qte-é hostil anociVo • ate a cea,,  

,"•• eaão  da .mesma periculosidade  A Crasterite• 	 peOcolÓgick:do -• 
•• delito transformou  o criterio  da „periciilosidadO, aid problema  central 

crinunologia e,  não obstante carta....discordânCia;de ,  -detalliee;•:e 	ráCil'::itic17, ' • •• 
••• "Vertir..heinogeneidade genérica ..• doe . . CrirninaiiStae,: ao conceituá-lo  Como  

observa Afriiiib:•:Faixote,•Atedo ,o•-•• • fralgor:'• 	escolas "criMiriáiS,..: a r4ão . 	..:•••• • 
_:•• 

 
ser  •da crinnnologia,  se resume " nesta palavra, aquisição pratica, unica  

...-real,...daMeibséCulolediseuilsóee..no..cardpo..dadireitOPerial*,• : ,,, • . • 	• • 
• 	• • 

 
Reconhecido 6..,:e0neeito.:dapericulesidade; do ':delinqüente. 	. quay 

Utiecern:purb.da'•GarÓfalb.r.(Aeila.)•••' ••Certior•,,prinefplO:::nifelear  da crimino • 
logia:• •bodierna,.:urge,'•defiiiii•a•..préciaão. dele •  • 

.': Lino.:• análegti,•: ao./,da,...idégéneraçãe».; de Motet  cujo Ca.rater_,i.• :; :éqiiirdee •: b." 
' elástico foi  a  causa  de  seu destaVer ..eientificci.• ; •.C.ontibádvertia Ingenieren,• 

a.PrecieãO"daSidéias  se  traduz pela.  exatidão da linguagem  
A  agressividade  individual,  que reprimimos  em  beneficio da sobre gobie,,  

vivência  social,  esta implícita  no darwinismo,  uma das mais amplas  e • . 
'fecundas  , :etintribuiçõeaAa.:ciênCia...a ..CmancipaCko.,do e ';eepirito,• ::hinidanO;,.•igt • 
séCillós...e etlijOgndb'; -,*loe "didgrinia. • ••teológicos;.:.,teridb,.iiiiPtleto• três  •noções •• • 
baeiCas• .k.CorhprOOSAO-',,a.natureza  a Unidadb:db. 
ye  continuamente ••• ••(:evol •iicieriisinnj ., „por causas naturais 	 . 
Segundo o  esquema transformista  de Darwin, a  luta pela vida,  cruel e  

. Inekorável'i••••, :rellinina ,:inipiedeinihente •  ., Oa •:inaPto rs ;• • ",apeniie ,:eóbreVIVendb  os 
- •Inais.• aptos :.• Seria.',.,beildeoreCoirdar„ : .:que••• : ae.. idéias: :de Loinbione,,••• •impreg- : 

• 
 

nadas • de  antropologia evolucionista  a ..1:knito, :de • eqUiParar....'15.•:Criniinoso • 
. nato  a um  acidente atávico ,  a  uma ,s6breviliência.  de Mil, tipo  ancestral, 
ea iiiipirain:noingle •,'Piiio •dai*iiiianici,Materialista.'...!''; • • ••:• ••:' • • ••• • • 

: À psicanálise ::foi, facil • reCOnbeeei.,a Agreeeividide'•eM  seus • • instintos • 
ttiniCO'déstriiid -órea'Não• somente eilienton- o Parricídio individual, CoMii ••- 
tainhóni•;aeeinahiu;::::nae -„'erige/ia -  mesmas da cultura,• •daieiViliZaçãO•;-'.db  di 

da  moral, o  ,Parricidie ..priinitiVO, executado .• coletivamente  km 
seus famosos estudos  de • antropologia peleblánalítiCa;• Freud :destãefbOtie, 
6oiii . o  advento da 41eiitriaA do _ pecado  original ---• • ••a;rébeliflo dos  filhos. 

b„, 	 •A:,abeiedade 
kapiniaa 'Sôbre':a responsabilidade 	 ; • 
71'5;/e,.: hog tragédiSa.ediPianaa: individuais  a  religião sôbre  a  consciência• •• 

de  culpa  e remOtee;,:,a ética eóbre as neceasidadep • •••da"nOVa.sociadade 
-sôbre  a  expiação exigida pela consciência  do: „:Ohlizie:, Somos os descen- 

dentés de intia..intérininaiel-4eraçãO••de--aeSaSeinoi»:."-lVleio 'eécnio -azitee, 
andicia' ...peitoiógice. de: Nietzsche  havia assinalado,  em setie'netudide':g&, 

.nealógieób.do'•  eticiand6; .a  advertência  de  que .• 'crueldade  foi :a. priMaire 
• • festa • da, 	 •.' 	• 	 • 

•: 	. 
 

Ocorrência 	:13édúlief,..eh'130Iiihitrikv biológieb8u. lieieeM; •A ---Goethe. 
_'• rião -Pederia.:paegar ignotadal-ta agreseiVidade• - •  humana tendo : ;:escrito ,e m. 

seu  diário; aos 70' anos esta Confitaãd'AeCtetai•não, ha crime  não  me • 
-Julgue Capai • de  cometer Balzac fala  de um ineCailisMbeeereto;!trifitin , : ; 
termedio do  qual seria  poteiVei exterminar  um  mandarim  no hemisfério 

,•opbeto. da • terra;!..Paesatido;:deePereebida 
env, -  faté-lõ liele mái insignifiCafite'- MONO' : 7iiiSsaii.44-.40: doininfid • . 	 . • 	.. 	 • 	„ó 	. 
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. Públida exPressio 4tuer - . son. mandarin»; Não fa. (Ultra a. vis ã• sinté- • 
tica e. pessimist?: :do poeta Agenor .Garcia, :alcançando o fundo, da  natu-
reza huManai •  •:• • 

• 
Alimde pérfidó, triste . -6 envéndhAdoi 

'1'01 vejo 	ti7tinh pintaikylcidoso, 1 
, Em eada• coração 1.TejO  um  pecado, • : • 

Ern.'eadi honieni - Veje  uni criminoso» 
. 	 ., 	• 	- 	• 	• 	: . 	e 	 . 

Estae 	'Considerações; não obetantb'o  sumário  de soa expo- 
, Sicão;:PerMiton &Melnik :que a  agressividade ilidiVidtal é• inn • axioma  bib- 

lógico e clue. a PericOlosidade;  sendo uma exaltação. . anormal • destas  ten-. 
dências• agressivas • •Congénitag,:..anti-soCiais; não 6 -  um dogma, Om tpriuó 
dos criminalistas. ••• Corne •  ensinava Ingenieros, -,  tó'da' -hipótese .ta priori», 

.:4111-Mia  a  experiência,  é gaiiëtlearriente abeurda • • • 	• :- • 	• 
Estaa  ideias, indubitavelmente, •, recordam Loinbroe6; . ,:cuja • doutrina, • 

•••• : •••iegundb, Ferri, . nascera :  com dois pecados  de:pv/44041o dogma inorfolo'gico .• 
.,•'•: e • 'o  atavismo epiléptico. Baseados  no deterininisino: antropológico  do de- : 

	

foram  acusados 	be • proaélitos-•danova Escola 
-.  :niilistas  do direitO--penal,  -  quando,.' entretanté, • ainda ,  nãõ ' • havia Mire& a. • 

• 
 

segunda • fase da • • Eseola,:-. então • emitindo os princípios ;  • da Penimilosidade 
e da defesa  social S6 rentão, ,afastado • -b 'fataasino dos  primeiros  Alas, . 

quando  Fern  impôs  a  aceitação . ' doe fatores • inesológicoe• na etiologia dó 
Crihiê; :  'eMiegeu :46.  idéia •da Politica correcionaliata Nesta • nova • corren-
le:,  de  ideias, do terefiúseiilo od.ig0s>5, crime  .6  pena .eão•• conceitos obso-
letos, euPéradbe;•::PreValeCeado.ob.prineipioe' ¡la temibilidade;  da indeter-
minação medida • derreo'Onel,. :  da 7 defesa • secia1:.• • 

•Laineritainee;'; aqui, a sobrevivência., fóssil :de , `,Tribitnal do Júri, po-• • 
réminiscenciá do • raciorialiemo de 89.: •E' Ma ,  

.:crklitiáVet).  que eita "Singular -horesiã  científica  se , considere técnica em :7 
• 

 
assuntos toeSitie .de ..pSieepAtologiai desvirtuando •a própria Medida de • se- 

.:•gurança, introduzida ,por - Stods, Muitas • das: • deficiências 'dó direito  cri- 
minal. repousam  mio místico,,  secular e românticó• prestígio • da plebe. 

Estas 'ideias, por sem dúvida,. • discordam • da: • época Francisco. da • 
Véyga  propôs  stbatituir,  n, penalogia pela "criininiatria,. • fundamentando-a 

• •ern • quatro •principioe: • que •  nortaim o -direito penal .contemporâneo: •.a pc- 
• rieiiloeidade,•• á-  defesa 	 e: indetérininação da Medi- - 
:do., reedocaOieilaii ,  Acrescentemos- a, Médido.' de'. segurança e -.a ihaiot 'in-

, -•:ger6fiCia téeniCa 'dos :psidopatolagistas, ,  a• Par . da adoção  'ampla  dos ,  sUbe- 
"?•:'titutiVos•Penals aPontadoe  por  Fern 	 niáis afortunada do' que 

exata Como ,observa:•Ingemeros. 	e  procurando - intervir :mas: caiisaa ::eo-- 
ciaia. do crime, . as :quais, • inúmeras vêzes, contudo, repousam pm  institui-
çôes  e  idéias arcaicas :' Combatendo  a criminogema social, :invocando , a • 
profilaxia do crime • COMO tdeeideratuMv: supremo da,. 	 Ferri 
lecoirienda • a.' iribluan do • divórcio. • nas • legislações 	preferimos, 

.cOñi Ingenieros„ 	da :família  e a_ conseqüente • socialização  dos 
deVeree doniéeticoa 	olhando-se • por  melhor educação. • coletiva,' •stinea- 

' Plante  da miséria, • etc  Enquanto  A • sociedade se ,fundainentar. em Prejiii- • 
zee improcedentes,. 	 e • sociais, •repercutindo na esfera  T  do 
direito, 'sera 'vitoriesi :a nietif 	:.de Lacaieag-ne 	-criminoso 6.. o 

.sociedade caldo 'de, cultuta.7-.-  não, obstante  a contestação de. 
Ferri : •=•- •::-'rien/iiim ,' Caldo-  de  cultura 6. capaz • de efigendrar . micróbios Pox 

-'kerágile'espontithea • A' 'concepção • dos astititttivi penali»  .seria • a Eu- • 
-:tecnia 'de crime. • 

O  problema Imediato estaria  em 	
, 	• 	 •,, 

	

delimitar 	elementoi - que consti 
potiggio0400 • de.: delingtitate,' eVitazdaise :41varittila cie re.eidina •._ . 
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lembroSianos. PerniCiosos, dos Obis  os mais .afins SeriaM  a impulsividie.  
de, a :hipérremotividade e a insanidade mental: 

1 A psiquiatria tem sido, no decorrer da história, á Cind6r6la: esqueci-,, 
da, para a qual, todavia, corivergem, .atualinenté, nixiitõs setores  :medicos 
e eictri,médieos., do ' conhecimento  humano  Para  esta : .ocorrência Muitos 
fatores  foram decisivos, em . partieular;:oS  prejuízos teológicos e as  na-
turais dificuldades técnicas para  o  estudo das funções mentais  ern seu, 
duple  aspecto  normal e ,patologico Foram :necessaries  muitos seculos 
Ora' que os homens compreendessem atividade rieivesa :medtaloino 
ienôrtierie  natural,  intimamente relacionado  OM, a  fisiologia das  :Midas 
nervesaa. Estes :óbices sconstittirain;  entre :'6utids; poderosos fatores  a 
:impedir emancipaçãodn,-psicpriatriai : Ainda  hoje)  contudo, quase em me- 

, 	 . 
peridade perante as  demais especialidadesmedicaS.: 

, ..„ Os recentes trabalhos de Kraepelin;, depurando: o  caos da )sistemática 
mental; :aquêles da histologia; ,  fisiologia  e  anatomia- .nervosas ; inspirados 
em critérios:  •evolutivos;  a emancipação -.do  juízo-  Inirestigad -o-

„-res,:--anteriermente subordinados  -a dogmas aprioristas a insigne obra 
de Freud e dos..reflexologistas i. : ,são alguria entre es mUitos-.. fatores  qua elevaram  a  psiquiatria  à,..categória de : disciplina  -.embora  suit 

determinada pelarecente 6inancipaçãõ. de aeas  métodos,  
cípíos  e postulados,.....  

Ciência eminentemente subjetiva,  em  muitos setores informada.: peta 
introspecção, luta - corn árchips . e transcendentais problemasi..,o . que expli ca . a- . habitual iiiifergênci a. entre .  psiqUiattas. I. A : etiologia ' continua,, não 

-obstante progreaSos. notáveiaLcorno 'aquêleS ,  da; descoberta do-  agente.,Cán- • . 
Sid da Paralisia  Geral Progressiva, antes -considerada-, uma ;enférmidade 
funcional,  a se pautar pele s- - princípios da„ geriética- .  que aqui, come em•  -outros  setOreS, da biologia, ésoberana. A ,patogenia, per sua  vez,  se viu 
enriquecida pelas contribuições :da psicanálise : e da anatomia patológica : 
do encéfalo,: particularmente em sett ; 206Cto microscopico  A .  sintoma tolegia,,unico ASpecto, accessivel aos autores antigos, tem  side  objeto  de - esmerada  anal*, paidelÓgicit, ,:e. i o iratamento. já  conta :cem ,reenrses..efi-
cazés.enibera algúns ainda o-sejani.de natureza empirica 

_..A.s . funções nervosas e mentais  do hoinem, evolvendo  através 
peCies Aug, nog  são .anteriores na filegenese;.ne. -organizam: ern extratos 
funcionaia., ..que- se- integram eirrlderarquiás filogenétiCas. oritogenéticAs. 
Jackson,  inspirado nos 	n .postuladodarwinianos; r e „ent fecundas observações - clínicas, .enunciou  um principio  básico  'Tara o  estudo da neurofisiojogia Per. 	. as  doenças dnsistema, nervosonãO:devidaS ajuma dissolução (164 

-  níveis funcionais,  então octirrendo : sintomas negativoa, 'on .:de  «deficit»,  decorrentés. da destruição -dota centres superiores,- e negatitos,'..du  de , Ji beraçaa das cáinadaa  inferiores..  A  enfermidade. seria Simultfinedinerite 
unia dissoltção, das aquisições recentes  e  uma regressão:, As funções;; pri- petencialniêntnexistentes  no cerebra humano , 

Os princípios-da psicanálise .e da reflexologia,, eats:  última estudando os fentinienos .- psítfizieos -  como  Luna  complicada estruturação., de_ reflexos 11 -  elementares,, nab divergent: : daqueles - postulados que : estaVarn .  implícitos ria psicologia zoológica.,ou  comparada,- esboçada  pot ReinaneLl luz de k darwinisrno, e rIos .  quais Se: inspiraram -  Baillarger. 6 Jackson 	 ' - tUarein  a enfermidade (nervosa  ou  mental cemo.  uma dissolução  :dog ní- . veia funcionais  do :nenreeixo: AJeiperiênCin incessante do-  organismo determinaria o •,aprendizada, -  que -e  em  virtude da  integração  hierárquica das sensações,  cilia no hemeM. -adquirent , aniPla particularidade .Conseiente. .. ,Segundo O. panto' de vista de Fieud-,' rigõto- .zs.amente .genético7eVolutiVo., e eausalista, as Aunties mentais Se desenvol. vem histskicamento,. a:.  passado explicando  as  manifestações atuais  do. 
- 

psigigence A escola de 13019V- elnbora. divergindo - -gelõ .  rim* 'Oaf oper ” 
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irações, e por einpregar um léxico completamente objetivo, também se 
baseia nestis preinissas;-  a atividade nervosa, da qual a mental é um as- 
peto particular, se . organiza pela progressiva estratificação_ de reflexos 
que:  denominou condicionados, todos tributários. das experiências inces-

: Santes á _que estão - submetidos .os seres vivos, inClusive: o homenv. Para 
os reflexoyegiita.s, 'a enferrindade Mental Seria uma alteração, Per exci-
lack, ou inibição; :cla hierarquia- e integração . des refleitos. condicionados. 
-bevemoe  assinalar que são comuns Muitos e outros  aspectos do evolu-
, cionisme;da  psicanálise á  da refleXologia. ' 

A :erieritaçãe, geral  dos  psiquiatras contemporâneos  Se subordina a 
éSteS Princípios, .encarando as  enfermidades mentais Sob .  um critério eVe ,  

.conio  uma dissolução  de níveis superiores e uma regressão 
tratea funcionais .  inferiores do neuro-eixo, a aquisições anterioréa da .fi-
logenese e  da  .oritogene.se,  a  deStruturação da consciência séndn urna 
pressão corrente no Vocabulário psiquiátrico. O diagnóstico seria, comp 

Kietschmer, 	 incluindo-  os fatores :genotipitoS e 
paratíPicos; ésies ultirtios na .Mais ampla acepção mesológica,  destacan-
do  7-se a Sua inthria, reciproeidadn. .. 	• 
.. 4 iTiobblitigia,, a degniática  psiquiátrica, contudo, é a qtie maiS. disor-

dâncias  apresenta, apesar  des  fecundos : estudos  contemporâneos e da  cri- 
'tica urilVergal dos lautores 	sistemática  anterior a. Kraepelin era so- 

, „brerriode impreeisa 	'ao arbítrio de oada ,alienista. Só depois da 
, éra.„ kra6Peliniana, ern qua foi possível expurgar a  imprecisão - dos con-
.: Ceitõs e das entidades . nosograficas,_ que a  psiquiatria entrou definitiva- 

mente  nit  categoria  das ciências medicas
Tedavia; -  peraistem. as divergências nosológicaS e os limites de cada 

. -enfermidade.  Enquanto  na clínica Médica as doenças sae bem caracte- 
' rizadas em  todos  os aspecton medicos; a psiquiatria elas Se  apresentam  

sob" pin .angulo  precário.  O  in±ernista  fala da úlcera diiodenal, per exem- 
Coin-  completo  :rigor e precisad, enquanto que O. psiquiatra,.. ria mais 

estudada.daa afecções  Mentais, a  esquizofrenia,  se vê na contingência de 
erriptegar o . 

-114' qiiadros clínicós benr", delirnitados, çlássices  poderíamos dizet; ad 
lade de  outros cuja sintomatologia  se apresenta Sob lima - forma itripre-
'cisa -  e as vêzei entrelaçada com. outris categorias nosológican Obser- ,  

7itnies . qua as  doenças por vêzes surgem  inopinadamente,.  obedecendo 
;preponderância ,_soberana: dos gens, enquanto em .outras elas são  desen- 
cadeadas  :Por .Pequenos 'acidentes:  emocionais,  infectiósos,  tóxicos  ou trau- 
maticos Algnm -an respondem favoravelmente . à  terapêutica, enquanto 
que  °a-raj

' 
 da meanie. entidade nesológica,  permanecem refratárias. • 

(A.  crítica  da drigritática riosológica foi Suscitada  por lieche, quem 
_.',Iireelaintni; lain vista do fraCassõ em se. delimitar as  psicoses infectuo-

- "sat; sernprê 'dos triesMog -  tipos,, embora a  divergência  do germe, b, 
da  escola kraepeliniana  Birnbaum  observou  que ...a . enfermi- 

dade  mental "A  tributária  de um  agentn  nocivo, denominado  patogênico, 
0.-4ne podi variar desde os germensViVen-cias emocionais traumáticas,  • 

::então  apresentando  uma .conformação 'independente  da especificidade  dês- 
tea, a êstes. sintomas denominando pitopláiticos. Seguiram-se os traba-
lhos: de KretSchiner, apontando no  pinico  a, virtualidade, a pateplastia 

'nianface-depressiva, nos leptossômicoa a potencialidade, a patoplastia 
, cpliZofrênica:. Estes. fates, J acrescidos das -observações  clinicas, 1 -em que 

- Só. Per  abstração • pOderneS encontrar  es  tipos purose bem  delimitados, 
'''conduziram  à  negagite  da nesologia psiquiátrica, cuja pretensão máxima 

deveria se  limitar  a tipos sintomáticos. 	" 
As .formas: .e*c_igenas de reação, de. Bonluieffer; a pateplastia .  de Birre,  

bEinic4 ,as. .corelações blOtipológicas de ,Kretschniei;  ,o  .critério  dos beha 
- yloristas  e  reflexologistas,: negando I aceita'  o  conceito rde. doenças  men4  



• Olttl§tit.Obbk-cirg: - ttiktIkA 

, 
conceitó 	higidez PsíqUica 	devemOw.advertir 	"dos mais 

duos problemas psicopatológicos, Serido suficiente observar que os pre-
cários fimdamentos da dogmátina ppiquiátrica, iMpregnados de ortodo-

. pela sisteiná.tica inélástica . de _reeentemente Subvertidos. 
pelá iconoclastia nosológiea de pOChe, postetiormente complementada 
peloS Postulados dinâmicos de Fieud dp teconhecer, na-s -neuroses e psi-
coses não: obstante a ,çonSistênCia dos estudos genéticos variáveiS 
.intensidades :de procesSoi regressiVoi da libido, transtormaram ern con-
tingente exelátiVo o ArCaico.conteito aè sanidade mental. . 

eM França, onde As : investigações2freniatricaa se CariCtèrizain 
j)pr eleVado carater, euristicp, 	assinalava 	impreciSão erri 
tar a inerite 	oceltrência eSta bem earactériiada - ria obra .  progeinico de 
Cullere («Les frOntieri de la fOlie»), dando origenf 	exp.ressõeS aMbf- 
guas de Grusset: cderni-fon>, cdeini-.resPonsable». 

A Palavra aliénado erá éntão .  correnteniente .empregadá ém paiccipa- 
-: .CorresPondendo eufêrmu -Mental; ambiente. A ré-

cente ,emaneinaçãO da- psiquiátria, denurandb -§na.:terminológia raciona-: 
lista, fem conseqüência' da ,renoVação de seus métodoS da• precisa de-
liMitação de :seu objeto. natural, deterininot a fotmação. de: uma lingua- 

	

-gem menps inexata, aquêle têrmo sendo subStituído, na 	Pela ex- , . 	. pressacrgenerica de psicopata. 
Não óbstante, subSiste o étinió legítiiir& aparticulartzad6 em . 

patologia'_forense, isto é, ern éstudoi :  psiqUiátrieos aplicados ao direito _ 
(administratiVo, ciVil e -penal). 	 ,„ 	: . 	 _ 	. 	. A propósito, Afrânio PëiicotO 'emite as seguintes conSidetaçoeS:,«Alie- 
nado, de -calienu§»; alheio, de (minis»; Outio; o . indivfcluo alheio 	seu 
Meio soeial, ontro que Os iridiVíduos que.6 Oefedm. AlienaçãO mental é um 
conjurito de estadoS PitológiCos 	perturbações méntais apresentam 
Urn . caráter 	 Dupré, que réSume '0 con- 

. Celt° do Maior -núMero dos' PsiqUiatraS iriodernos, Sôbre esse aSsunto di- 
ficil». - 	. 

	

- 	, 	 • 

	

NO Dicionárici`;•dé Psicologia, editadd PorL.Warrein, 	celaberação 
coni cento 	dez espeCialiStaa, encOntrainos .Seetintel definição: 
nação mental é»qualtmei forMa • de,. perturbição -Mental que incapaciti„o 
-indivlduo para atuar de abôrdo coin -as normas legais e -  convencionaiede 
eet Meio soCial». Acrescenta, título de. advertência: «0 têrni6 não de-
Verá, sei usado cárno SinôMmo dé psiCose, senão referindó-se, tnicarnezi, 
te, 	estado 	 • 	 . , Tairibém Q. prof: Pon:A, 	seu arannai Áltdiabetique de .Psyéhia- 
We», enuncia, opiniõei similareS. 	larinos aliéhição mental e‘ialienaldo 
nãci desaparecerain; gliardatam 	sentido ,mais restritive- a particular; - 
permaneceram como .expressões legaiS sôbre o. terreno adMinistrátivd e 

Serido empregade 'hoe as:sea:oxide .66: 	Medidei de le- 
ternação; 	proteçãO,ou de essietencia especial». , 	. 
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equívoca, que se conserva a expressio alienads.. Corresponde a um efi-_ 

fôrço dos psiquiatras no sentido de se encontrar uma expressão — me-
nos inexata quanto possível — a um fato correntemente assinalado, re-
servando-se o têrmo para aquêles psicopatas que, alheios sua primi-
tiva personalidade, anterior it doença, cometem atios reputados anti-so-
ciais em suas conseqüênéias remotas ou imédiatas, privadas ou coletivas. 

A impulsividade e a hiper-emotividade, por si mesmas, nada dizem 
como elementos semiológicos na averiguação do «estado perigoso»; efe-
tivamente, a maior incidência da criminalidade ocorre entre os esquizofrê-
nicos e esquizo-ahns, onde a impulsividade, o «raptus» agressivo, é um 
ncidente raro e imprevisível, e a hiper-emotividade, porventura presente, 
desaparece atraS do derreismo autístico, atérmico e inaccessível, sombrio 
e enigmático. Os hiperpáticos, distímicos, pitiáticos e inseguros, com um 
alto contingente emocional, pouco incidem no ilícito penal. 

No ante-projeto de reforma do Código Penal Italiano, elaborado por 
Ferri, ern colaboração com Garofalo, Sante de Sanctis, Ottolenghi e ou-
tros, encontram-se as seguinte§ e valiosas especificações: 

Art. 21 -- Sâ'o circunstâncias indicativas de maior periculdsidade 
do delinqüente, quando não previstas como elemento constitutivo ou como 
circiunstância modificativa do delito: 

1.9 ) a precedente vida pessoal, familiar ou 	dissoluta ou ho- 

2.1' os precederites judiciários e penais; 
"3.9) as anormais condições orgânicas e psíquicas, anteriores, con-

comitantes e posteriores ao delito, as quais, não constituindo enfermida-
de mental, revelem tendência criminosa; 

4.9 ) a precocidade na prática de delito grave; 
5.°Y o motivo ignóbil ou fútil da ação; 
6.9 ) as relações de parentesco ou as relações sociais com o ofen-

dido 	lesado; 
7.9 ) a preparação ponderada do delito; 

- 8.9) o tempo, o lugar, os instrumentos, o modo de execução do de-
lito, 'quando tenham tornado mais difícil a defesa do ofendido ou lesado, 
ou quando demonstrem maior insensibilidade moral do delinqüente; 

9.9 ) a execução do delito com insídias ou maquinações, ou por meio 
de outros delitos, ou servindo-se abusivamente de menotes, de deficien-

' tee, de enfermos mentais, de alcoolizados, ou servindo-se da ação de ou-
tros delinqüentes; 

10.9) a execução do delito por ocasião de uma calamidade pública 
ou privada ou de Um perigo comum; 

11.°) ter agido com a cumplicidade preordenada de outros; 
12.9 o abuso da confiança pública ou privada, ou a violação dolosa 

de deveres especiais; 
13..9) a execução, de delito sôbre coisas confiadas ao público, ou 

guardadas em repartição pública, ou destinadas utilidade, defesa ou 
h reverência do público; 

14.9) o abuso das condições pessoais de inferioridade do ofendido, 
ou de circunitâncias desfavorfiveis a 81e; 

' 15.9) ter agraVado as conseqüências do delito, ou haver, com a mes- 
ação e não por mera acidentalidade, prejudicado ou ofendido mais de 

uma pessoa; ou ter, com o mesmo fãto, violado diversas disposições da 
lei;, 6u ter violado a mesma disposição da lei, ainda que em tempos di- - 
verses e com atos executivas da mesma resolução; 

1.6.9) a atitude re'protfivel assurnida .ap6s o delito Para com o ofen-
dido ou prejudicado ou seus parentes, ou para corn as pessoas pretientes 
913 gtraido4 pelo pr4tic delito; 

tais; os trabalhos de Freud, Vendo em tôdas as alterações mentais qua,,  
dros regressivos da libido, permitiram afirmar que em psiquiatria, ao 
contrário-  das outras especialidades, médicas, não ocorrem entidades no-
sológicas preciaas e bem Configuradas. Perante um. fator morbígeno 
qualquer, o indivíduo reage coin sua potencialidade hereditária, constitu-
cionalista, endócrino-vegetativa,- somática geral, psicológica e social . 0 
comportamento mórbido seria uma simples forma de reação, a qual -  se 
efetuaria dentro de esquemas paradigmais. Esta revisão da dogmática 
psiquiátrica foi sobremodo benéfica, porque perrnitiu ao psiquiatra tom- 
preender o doente em sua realidade viva e não em uma simples catalo- 
gação nosográfica, confirmando-se o velho adagio: nã6 há doenças e, sim, 
doentes. 
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• 
- 17.9) - nes deliteattlposos-, (i-er  ocasionado ,  e. ni41  em circunstâncias 

que o tornavam  muito prevávell„ou  facilmente previsíveh: 	• 
Art. 22 — São circunstâncias. indicativas,Jje menor pericuroSidade r_ .• 

qUanco de  outra  forma  não preYistas: 	• 	 : 	„ - 
-- 

 
1 9) ,a  honestidade  da Vida anterior. --,Ipeeseal;-. -faMiliar e social, 
2.9) ter agido por 'niotivoS excusáveis ou 0 interêsSe 

. 3.9) ter agido em 'estado de -paltrão,excesável;  ou  sob, a 'et/login da 
:der on de temor intenso,  ou, 	ímpeto  de ira  provocada _injustamente 
por outrem; 	 - 	 . 

não ter' resistido A- 'ocasião, eSpeCial,.e transitória, propícia ao 
delito; 	- 	 2 - 	• 	. 	 - 

5.9 ) ter, agido em estado de enihriaguêS ,eu de: eutra 'intokicaçãO f, 
cnie não era  previsível • que resultara de  condições transitóriass de Saúde 
ou de circunstâncias  materiais ignoradas;- 	.• 

_6:9) ter  agido  Por  sugestão  de tumulto.qnulittídinárie;, 
7.9 ) _ ter se  aplicado ;: esPontâneeniente e,: logo Após' -pratica  do fate,. • 

em  diminuir  as Suss conseqüênCiaa, eu ern, :reparari.ainda_•,que :  parcialr 
mente; o dano, -Contanto qUe o  faça ent„sactificio das sties; condições eco-
nômicas;' . , 1 :  . : . _ 

- 8.9 ) ter, por  arrependimento, .confessado - o:' delito ainda  não  deio- 
- bet-to, ou" antes de ser ,  interrogado pelo juiz;,  ou, pelo. mestrio inetivo i  . 

apresentar-se 	autoridade logo'-após o, delito. (Rev._ Forense, págs. 
386-387,-voY. 36)- - 

Jimenez de Asãa, estudandó o assirrite, discrimina aS eguinteacon-; 

	

- digões do  «estado périgpio»: 	: . 	 • 	- 
1 	personalidade  do homem, em  ,seu tríplice 'aspecto antropoló- 

gico, psfquico  e social; 	 . 	 , 
2 — a vida  anterior aÕ delito etiate de( perigo' manifesto; 
3 	a conduta de agente, poSterier" comissão 	fato delituoso  en 

revelador do fato perigoso; 
4 — a qualidade dos_Motives;  
5 -- -o ,delito cometido ou  o  ato ,que faz _manifesta  a perignsidade i  

Afranio Peixoto; «Criminologia», pág. 298), 	1 	 • 
O  eriminalista,Exner (spud Meraleas. Ceello;  «Curso  de  Antropologia 

, 
 

Jurídica», vol II, pág. 66), bifurca á.periculosidade -  em transitóriae per-
, manente,  enquanto  -que o . pgdquiatra Mirary =Lopez, baseado ern:IOUS es-
- tudos do P.M .K.,..a  divide em atual • e  potencial Crispingiti,. um dos  
clássicos  da Matéria, -define , :a Periculegidade  do  agente segunde o pró-
prio delito -_coinetide, em.  cujas circunstâncias  se deinonStraria, sua Cati§a-
lidade endógena ou exógena,  exclusiva ou sobremedo. 

0 nosso Cédigo Penal,  legislando  -A matéria, • estabelece  o seguinte: 
Art. 77 Quando  a perieulesidede  não  é  presumida Por lei, .deva 

ser  reconhecido perigoso  o indivíduo;" se à suit per,sondlidade e antece-
dentes, bem conic): os  motivos  e as,  circunstâncias do Crime,- autorizem  a 
kuposiçâo de que venha ou -ten* a delft:Oil.: • 

Art. 	Presumem-se perigosos: 
I 	aqiieles: , , ,qUé, nos termos .do art .1-.:22; sae ..ieentoe',  de :perm; - 
II— Os referidos no  parágrafo único do art. 22; - 	, 
III — oil condenados per Crime 'cometida  em  lestado:de_ enibriagites 

pal') fildool ou substância de'efeitos  análogos,  .se habitual, a embriagUês; 
IV -- 6s  reincidentes  em crime  doloso, - 	• '-,"• 

--;• Os. 'condenados por  crime <Pie  hajam eernetid6' como filfadeS a 
associação, bando l ou quadrilha de Malfeitoree. - 

 

Estes citações  nos  parecem  impostergityeie 4: exida..delimitação .da : 
doutrina  penal  periculosidEide,  concepção.,  eke não . ' encontra  seu 
correspondente ern psidopatoregi4, assira  evitando  :o suNatiy10;49 4041 

antecedentes biológicos, pesso\ais e familiáis; 
b) antecedentes  jurídico -sociais, pessoais e familiais, 

Advertimos que  -o  terceiro elemento, aqui apontado como 'Índice  de 
L.  periculosidadé;  é  omisso na conceituação  jurídica  da temibilidade, o que 

lum ponce legitiro 4 luz de considerações inter-psicoVgicas, „  

cial. Como...assinalava 'Afrânio Peixoto, se o juiz é a consciência da lei, 
os peritos são o§ seus sentidos. 

A_ legislação penal vigente estabelece ainda que,  verificada  a ausên-
cia ou cessação"  da periculosidade, concede-se ao crimineso, em determi-
nadas condições, o livramento condicional, o qual «é restituído à sua ver-
dadeira função. Faz êle parte de um Sistema penitenciário (sistema pro-
gressive) que ‘é 'incompatívél com as penas de curta duração. Não se 
tráta de um benefício que se concede por simples espírito de generosida-
de, Mas de uma medida finalística, entrpsada  num  plane de política cri-

. -minal. ... E' esta a última etapa de um  gradativo processo  de reforma 
do.  criminoso.  Pressupõe um indivídu o. que se  revelou desajustado  à vida 
em sociedade, de modo que a  pena "imposta, além de seu caráter aflitivo 
-(eu retributive), deve ter o fim  de corrigir, readaptar o condenado. Come 
derradeiro período de execução da pena pelo sistema progreásivo, o livra-
mento condicienal  é a' antecipação de liberdade ao  sentenciado,  a titule 
precário, a fim de que se possa averiguar como êle vai se portar em con-1 
tacto,  de rievo, com o in*, social. tste período experiência deve ser 
relativamente longo, sob a' pena de  resultar ilusório». (Exposição de mo-1 
tiVos do  Ministro  Francisco Campos,  Código  Penal, -págs. 47-48). 

' Diversos criminalistas, reconhecendo a precariedade das delimitações 
objetivas do', da periculosidade, e observando  que êste conceito 
penal poderia se Confundir com aquêle mais genérico: e• extra-penal da - 
agressividade; têm proposto diversas conceituações, como Por exemplo 
Fern, que admite uma periculosidade social ao lad° da criminal, e Gleis-
Oa, para quem A perigtisidade poderia ser normal ou anormal. 

Entretanto, serve,  , mais. princípio da defesa social inquirir da pe-
,ficulesidade permanente oil transitória, segundo estabelece Exner, hoje 
--que os estudos de Genética sic, soberanos em, Biologia. -Perieulosidade 
atual e" potencial são, critérios implícitos, respectivamente, nas Escolas 
italiana  e francêsa; portanto, aceitar  as idéias de Mira y Lopez, já enun-
ciadas por Ottolénghi em 1920, seria retroceder meio século no  setor  das 

. discussões  criminais,' ressuscitando o período em .que a Criminologia, na 
expressão do  próprio  Fern,  estava impregnada de «infecundos exercícios- -  
de ruminação científica». A periculosidade ,«arvorada conciliação de 
tôdas as .Escolás  criminais» — supera o antagonismo deitas  primitivas 
orientações criminais, ands  mais  nominal do que real, como adverte a 
sagacidade de Ingenieros. 

Disciplinando a matéria jurídico-doutrinária em tórno do difícil 'con-
ceito -penal da periculosidade do: delinqüente, embora a impossibilidade 
de. se excluir o juízo pericial, eminentemente subjetivo ;  concluimos que a 
mesmeA averiguada nos seguintes elementos: 

1 	No .que diz respeito ao delinqüente: 
antecedentes biológicos, pessoais e familiaia; 
antecedentes jurídico-Sociais, pessoais e famillaisÉ 
perSonalidade do delinqüente; 
conduta do delinqiiente após a  prática  -do crime. 
2 	No "que diz respeito ao delito: 
natureza; 
motivaçõeS; 
circunstâncias.  

—  No.  que diz respeito  à  vitima: 
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